CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA

ENTRERE A UNIVERSIDADE DE GÊNOVA

E

A UNIVERSIDADE DE ...............


A Universidade de ....................................., representada pelo Reitor pro tempore, Prof. ..................................., e a Universidade de Gênova, representada pelo Reitor pro tempore, Prof. Giacomo Deferrari, considerado que as duas Instituições:

· perseguem as mesmas finalidades nos campos da pesquisa, da formação e da difusão da cultura;

· têm interesse recíproco em constituir e desenvolver relações de cooperação internacional;

têm entre si justo e acertado o que segue:

Artigo primeiro: objeto


A Universidade de ..................... e a Universidade de Gênova concordam, através deste convênio, em:

· organizar programas de ensino conjuntos, com vista ao desenvolvimento de cursos de ensino em vários níveis, visando também a outorga de títulos conjuntos;

· promover bolsas de estudo com o intuito de desenvolver atividades de pesquisa/formação na Universidade parceira, por períodos de breve duração;

· incrementar o intercâmbio de professores, pesquisadores, estudantes e pessoal técnico-administrativo;

· estimular uma cooperação no campo da pesquisa científica através da colaboração em atividades de particular interesse científico, bem como através da possibilidade de trocar experiências no uso de aparelhagens técnico-científicas de particular complexidade;

conforme plano geral em anexo (Anexo 1), que passa a ser parte integrante deste ato.

Artigo segundo: planos de trabalho


Com o intuito de realizar os objetivos mencionados no artigo primeiro, as Partes poderão, em respeito à reciprocidade, propor programas de trabalho específicos. Estes programas, objetos de convênios específicos, deverão conter, entre outras, as seguintes informações:

· tipo e descrição do programa-projeto;

· os nomes dos coordenadores e dos participantes de cada Instituição;

· a vigência do projeto (a eventual renovação terá que ser submetida aos órgãos competentes);

· os orçamentos das despesas com relação à mobilidade do pessoal (docentes, estudantes, pessoal administrativo) e, em geral, às atividades previstas pelo próprio projeto (conferências, seminários, etc.).

Artigo terceiro: propriedade intelectual


A propriedade intelectual da produção, resultante das atividades conjuntas, ficará à disposição de ambas as Partes, salvo acordo contrário. 

Artigo quarto: intercâmbio de pessoal


Para realizar o previsto pelo artigo primeiro e pelo programa geral de cooperação (Anexo 1), pode ser previsto intercâmbio de pessoal universitário nas condições e nos limites estabelecidos nos seguintes itens.


O pessoal universitário mantém, para todos os efeitos, o status de servidor da Universidade à qual pertence.


As despesas de viagem e missão são por conta da Universidade de origem, enquanto as de alimentação e de hospedagem são por conta da Universidade receptora, e são subordinadas à disponibilidade de financiamentos específicos.


Em respeito à reciprocidade e às normas em vigor nas Instituições conveniadas, o pessoal universitário a que será atribuído um ônus adicional de aulas, seminários, conferências, poderá receber remuneração adicional por parte da estrutura da Universidade receptora.

Artigo quinto: intercâmbio de estudantes
Para o intercâmbio de estudantes prevê-se, em condições de reciprocidade, a isenção do pagamento das taxas e das contribuições universitárias.

As despesas de viagem, de alimentação e de hospedagem dos estudantes que desenvolverem programas integrados de estudo ficarão a cargo dos próprios estudantes. A Universidade de origem, dependendo da obtenção de recursos específicos, poderá contribuir com as despesas de viagem. 

A Universidade receptora facilitará a acomodação dos alunos em colégios ou estruturas parecidas, bem como o acesso a restaurantes universitários e outros serviços fornecidos pela Universidade aos próprios estudantes.

Artigo sexto: assistência
A cobertura de seguro ficará a cargo de cada pessoa envolvida no programa e/ou de sua Instituição de origem.

Artigo sétimo: vigência

O presente Convênio vigorará a partir da data da assinatura e terá validade de cinco anos. 

Artigo oitavo: integrações e/ou modificações

Qualquer proposta de renovação, ampliação e/ou mudança deverá ser submetida à avaliação dos órgãos acadêmicos competentes.

Artigo nono: foro
Eventuais controvérsias que possam ser suscitadas na interpretação e execução do presente convênio serão resolvidas por um colégio de arbitragem composto por um membro designado por cada uma das partes assinantes e por um terceiro escolhido de comum acordo.

Gênova, .....data......





cidade, ....data.......
Para a Universidade de Gênova




Para a Universidade de .................

O Reitor






O Reitor

Prof. Giacomo Deferrari





..................................













Anexo 1 

PROGRAMA GERAL DE COOPERAÇÃO
As atividades que as Universidades conveniadas propõem desenvolver podem ser resumidas como segue:

1. Atividades didáticas e científicas integradas. Incremento da mobilidade dos docentes por breves períodos intensivos de aulas, em forma de módulos a serem inseridos, como parte integrante, nas disciplinas já existentes e ativadas na Universidade receptora.

2. Programas integrados de estudo:

a) incremento da mobilidade, em particular de estudantes, recém-graduados e pós-graduandos, para passar períodos de estudo, estágio e especialização em estruturas de excelência das duas Universidades;

b) ativação de:

- novos cursos de ensino conjuntos em colaboração entre as duas Universidades;

- programas de graduação e pós-graduação com dupla validade que prevejam a permanência do estudante, por um período não inferior a um ano, na Universidade estrangeira,

- “masters” e cursos de aperfeiçoamento que prevejam a permanência do estudante, por um período adequado, na Universidade estrangeira.

3. Incremento das atividades de pesquisa conjunta entre grupos de trabalho das áreas científicas das duas Universidades.

